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DECISÃO

Trata-se de habeas corpus impetrado em favor de LUIZ FELIPE 
APARECIDO DA SILVA em que se aponta como autoridade coatora o Tribunal de 
Justiça do Estado de Minas Gerais.

Neste writ, a impetrante pleiteia a revogação da custódia preventiva ou a 
substituição dela por medidas cautelares diversas da prisão.

É o relatório.
É manifesta a superveniente ausência de interesse de agir que atingiu esta 

impetração, pois, em consulta ao sítio eletrônico do Tribunal de origem (Ação Penal n. 
0033429-34.2019.8.13.0525), verifica-se que, em 26/11/2019, foi proferida sentença 
absolutória, razão pela qual houve a expedição de alvará de soltura.

Ante o exposto, julgo prejudicado o habeas corpus.
Publique-se. Intime-se.

 

  

Brasília (DF), 28 de novembro de 2019.

Ministro RIBEIRO DANTAS 
Relator

 

  

Documento: 103938679 Página  1 de 1

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 8FF9012A-DBBA-4B51-ADA6-88483B097AA2


